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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dé-se ao § 2° do art. 8°-A da Lein 10.177, de 12 de janeiro de 2001, incluido pelo art.

1° da Medida Proviséria n® 565, de 2012, a seguinte redagéo:

“§ 2° As linhas de crédito especiais poderao ser diferenciadas de acordo com as

modalidades de crédito e os setores produtivos envolvidos, asseguradas prioridade na

concessao e taxas de juros menores para pequenos produtores rurais € microempreendedores

individuais.” (NR)

JUSTIFICACAO

A concessio de linhas de crédito diferenciadas para atender aos setores produtivos

afetados por tragédias naturais, sobretudo pela seca, ¢ medida extremamente louvével e

urgente. A presente emenda visa assegurar que as linhas de crédito especiais a serem

instituidas beneficiem de forma prioritaria os segmentos que comprovadamente mais sofrem

com as consequéncias de tais fendmenos.
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